
Berna, 30 de janeiro de 2017

Circular da Secretaria Internacional 18
Croácia – Emissões ilícitas

Prezada Senhora, Prezado Senhor,

O operador designado da CROÁCIA, Hrvatska pošta, solicitou-me que informasse 
os operadores designados dos outros Países-membros da União do seguinte:

«O Correio croata descobriu recentemente que as séries que constam no anexo 1 
(Europe 2016) são vendidas e distribuídas como selos produzidos pelo Correio 
croata.

O Correio croata confirma que essas emissões ilícitas não podem constituir uma 
prova de franqueamento válida. O Correio croata denuncia e condena 
veementemente a conceção, a impressão e a venda dessas emissões ilícitas. Esta 
atividade lamentável pode causar um prejuízo moral e económico ao Correio 
croata.

Por conseguinte, o Correio croata solicita a cooperação, a solidariedade e o apoio 
de todos os Países-membros da União e dos seus órgãos para proibir a venda e a 
circulação dos selos ilícitos, de acordo com as suas legislações e regulamentações 
e nos termos do disposto na Convenção Postal Universal, e tomar todas as 
medidas necessárias e apropriadas para ajudar a Croácia a levar os autores destas 
emissões ilícitas a julgamento. A produção e a venda contínuas de emissões 
ilícitas são atividades criminais que prejudicam não só a filatelia e reputação do 
país em questão, mas também todos os países e o setor postal em geral.»

Apresento-lhe, prezada Senhora, prezado Senhor, os meus protestos de elevada 
estima e consideração.

Harald Weyerich
Diretor interino da logística
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Anexo 1

Emissões ilícitas denunciadas pelo Correio croata


